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Portaria Nº 92 / 2014 / GP / PME                     Encanto – RN, 23 de julho de 2014. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, NO USO DE SUAS PRERROGATIVAS 
LEGAIS E CONSIDERANDO-SE  O QUANTO DISPOSTO NO ART. 102 DA LEI MUNICIPAL  Nº 202/2002) 
REGIME JURIDICO ÚNICO DO MUNICIPIO DE ENCANTO), RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica concedida a LICENÇA PREMIO POR ASSIDUIDADE a Servidora Pública 

Municipal Maria Auxiliadora Araujo Martins, Matrícula Nº 121, relativo ao período aquisitivo compreendido 

entre 31/01/2002 a 31/01/2007. 

Art. 2º - A licença prêmio de que trata esta portaria será de 90 (noventa) dias, a 

começar a partir de 01/08/2014.  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Dê-se ciência, 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

_________________________ 

Alberone Neri de Oliveira Lima 
Prefeito Municipal 
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